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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIAS DE ESTADO

Ato Governamental nº 1.470            João Pessoa, 17 de  março  de 2015

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo co7m artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JARDSON FONSECA DA SILVA BEZERRA, matrícula 
nº 163.172-1, do cargo em comissão de Gerente Executivo do Sistema Penitenciário, Símbolo CGF-1, 
da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.471            João Pessoa, 17 de  março  de 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e 
na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARCOS DE BARROS SILVA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Gerente Executivo do Sistema Penitenciário, Símbolo CGF-1, da Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária.

Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 126/2015                                                              EXPEDIENTE DO DIA: 12/03/2015

O Diretor Executivo de Recursos Humanos,  por  delegação  de  competência que  
lhe  foi outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de  18.07.88 e de acordo com a Lei    Complementar  
nº 58,  de  30   de dezembro  de  2003,  no artigo   89,   DEFERIU o seguinte processo de  LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES pelo prazo de até 03 (três) anos.

PROCESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME
14.052.475-4 SES 162.191-2 RAIFF LEITE SOARES

GOVERNO  DA  PARAÍBA
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA  EXECUTIVA  DE  RECURSOS  HUMANOS
GERÊNCIA  EXECUTIVA DE CONCESSÃO  DE  DIREITOS  E  VANTAGENS

RESENHA Nº 088/2015 EXPEDIENTE DO DIA : 11/03/2015

O  DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS  HUMANOS,por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88 

DEFERIU

DE TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO:

e tendo em vista os relatórios da  GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS, os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO

PROCESSO NOMEMATRÍCULALOTAÇÃO PRIVADO
NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO

FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL

SEDA 15003206-4 79117-2 FRANCISCO CALIXTO DE BRITO FILHO 449 0 0 0

SESA 15003152-1 149639-5 MARIA DA CONCEIÇÃO SALES 987 0 0 0

SEC 15002629-3 141266-3 MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 0 0 0 2460

SEC 15001975-1 142003-8 MARIA MARGARIDA SANTOS FERREIRA 1551 0 0 0

SEA 15002459-2 89072-3 MARILENE PEREIRA DE BRITO 471 0 0 0

SESA 15002395-2 150765-6 ROSILDA MORAES CUNHA DE OLIVEIRA 3635 0 0 0

ANA BEATRIZ DINIZ SABINO CRUZ
Diretor Executivo de Recursos Humanos

PUBLIQUE-SE
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GOVERNO  DA  PARAÍBA
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA  EXECUTIVA  DE  RECURSOS  HUMANOS
GERÊNCIA  EXECUTIVA DE CONCESSÃO  DE  DIREITOS  E  VANTAGENS

RESENHA Nº 092/2015 EXPEDIENTE DO DIA : 11/03/2015

O  DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS  HUMANOS,por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88 

DEFERIU

DE TEMPO DE SERVIÇO / CONTRIBUIÇÃO:

e tendo em vista os relatórios da  GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS, os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO

PROCESSO NOMEMATRÍCULALOTAÇÃO PRIVADO
NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO

FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL

SEC 15003088-6 93180-2 ALMIRA DA SILVA SANTOS 0 0 0 163

SEC 15003207-2 88789-7 DELMIRO OTAVIANO DE SOUSA NETO 1671 0 0 0

SESA 15003826-7 80261-1 FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 0 219 0 0

SEC 15003093-2 114126-1 MARIA JOSÉ SANTOS DO NASCIMENTO 0 0 0 1188

SEC 15050091-2 144749-1 RITA DE CASSIA MARTINS 1200 0 0 0

SEA 15003378-8 127140-7 VALDETE FÉLIX CASTANHOLA 0 0 1822 0

ANA BEATRIZ DINIZ SABINO CRUZ
Diretor Executivo de Recursos Humanos

PUBLIQUE-SE

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IASS

RESENHA Nº 004/2015/GS/IASS   João Pessoa, 10 de março de 2014.
 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DO SERVIDOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, V, do Regulamento 
Geral aprovado pelo Decreto nº 5.187, de 16 de janeiro de 1971, c/c com o art. 5º do Regimento Interno 
aprovado pelo Decreto nº 8.687, de 09 de setembro de 1980 e nos termos do § 19, art. 40, da Constitui-
ção Federal e de acordo com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 41/2003, homologou 
Processos de ABONO DE PERMANÊNCIA, abaixo relacionados: 

LOTAÇÃO PROCESSO NOME MATRÍCULA
PARECER

PROJUR/IASS
IASS 0000028/15 CÉLIA MARIA DE ARAUJO 611.968-9 0016/2015
IASS 0001533/14 MÔNICA DE VASCONCELOS NEVES ALVES AUGUSTO 611.881-0 0001/2015

Portaria nº GCG/039/2015-CG             João Pessoa/PB, 17 de março de 2015.    

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do Art. 85, Inciso 
I do Art. 104, § 1º do Inciso I do Art. 109 todos da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, c/c o inciso 
VII do Art. 13, do Regulamento de Competência, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, datado de 
03 de fevereiro de 1978, em conformidade com o Art. 8º da Lei 8.443 de 27 de dezembro de 2007, e 
solucionando o Requerimento Nº 003/2015 do interessado, datado de 24 de fevereiro de 2015 enviado 
através do Ofício Nº 052/15 - GC/2º CRBM, datado de 24 de fevereiro de 2015 e Protocolado sob o Nº 
5289-03/MAR/2015, RESOLVE:

I – LICENCIAR a pedido das fileiras desta Corporação, a contar de 03 de março de 
2015, o Bombeiro Militar Estadual referenciado, classificado no 2º BBM, filho de JOSE NILSON DA 
SILVA e JOSENEIDE MARIA RODRIGUES OLIVEIRA, nascido no dia 21 de setembro de 1986, na-
tural de Campina Grande/PB, incluído nesta Corporação no dia 05 de março de 2007, conforme o BOL 
PM nº 082 de 09 de maio de 2007.

O referido Bombeiro Militar Estadual foi julgado Apto em Inspeção de Saúde a que 
se submeteu no serviço médico da PMPB. O mesmo declarou residir à Rua Carneiro da Cunha, nº 259 
- Monte Santo, Campina Grande/PB, e receberá o Certificado de Reservista e a Certidão de Tempo de 
Serviço prestado na Corporação após apresentação das Certidões de Nada Consta sobre Justiça e Débito, 
pela Divisão de Identificação, Cadastro e Monitoramento (DP/2) da Diretoria de Pessoal.

SD BM MATR. 523.472-7 NIELSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA
II – Publique-se e arquive-se.

Portaria nº GCG/040/2015-CG             João Pessoa/PB, 16 de março de 2015.    

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do Art. 85, Inciso 
I do Art. 104, § 1º do Inciso I do Art. 109 todos da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, c/c o inciso 
VII do Art. 13, do Regulamento de Competência, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, datado de 
03 de fevereiro de 1978, em conformidade com o Art. 8º da Lei 8.443 de 27 de dezembro de 2007, e 
solucionando o Requerimento Nº 005/1º BBM/2015 do interessado, datado de 25 de fevereiro de 2015 
enviado através do Ofício Nº 065/1º BBM/2015, datado de 25 de fevereiro de 2015 e Protocolado sob 
o Nº 5282-03/MAR/2015, RESOLVE:

I – LICENCIAR a pedido das fileiras desta Corporação, a contar de 03 de março 
de 2015, o Bombeiro Militar Estadual referenciado, classificado no 1º BBM, filho de MIRANDI DE 
SOUSA e LUCIMAR VIEIRA DINIZ DE SOUSA, nascido no dia 12 de abril de 1981, natural de João 
Pessoa/PB, incluído nesta Corporação no dia 09 de fevereiro de 2009, conforme o BOL BM nº 146 de 
14 de agosto de 2009.

O referido Bombeiro Militar Estadual foi julgado Apto em Inspeção de Saúde a que se 
submeteu no serviço médico da PMPB. O mesmo declarou residir à Rua Alexandrina Joventina da Silva, 
nº 98 - Mangabeira II, João Pessoa/PB, e receberá o Certificado de Reservista e a Certidão de Tempo de 
Serviço prestado na Corporação após apresentação das Certidões de Nada Consta sobre Justiça e Débito, 
pela Divisão de Identificação, Cadastro e Monitoramento (DP/2) da Diretoria de Pessoal.

3º SGT BM MATR. 525.801-4 SAULO DE TARSO VIEIRA DE SOUSA
II – Publique-se e arquive-se.

Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba
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Albiege Lea Araújo Fernandes
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GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Murillo Padilha Câmara Neto
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR DE OPERAÇÕES

Walter Galvão P. de Vasconcelos Filho
DIRETOR TÉCNICO

COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO
CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BM-2015

ATO N° 008-CCCCFO-BM-2015

O Presidente da Comissão Coordenadora Geral do Concurso para o CURSO DE FOR-
MAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2015, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 0152/GCG/2014-CG, publicada no Diário 
Oficial do Estado n°15.687 e escudada no que pontifica o Edital nº 001/2014 CFO BM-2015,

RESOLVE: 
1.TORNAR PÚBLICO a relação dos candidatos considerados INDICADOS no Exame 

Psicológico, realizado no dia 07 de março de 2015:
RELAÇÃO DE CANDIDATOS ( Masculino) 

Ordem Nome CPF CLASS. EI RESULTADO
1. JUSTINIANO DE SOUSA COSTA JUNIOR 087.352.824-79 1º INDICADO
2. ITAPUAN SILVA BARRETO 064.015.984-25 5º INDICADO
3. MARCELO BARBOSA COSTA DE CARVALHO 063.241.464-21 6º INDICADO
4. GUSTAVO GOUVEIA FREIRE LUCENA 097.288.694-01 8º INDICADO
5. FRANCISCO ROBERTO TAVARES CAVALCANTI 065.254.694-30 9º INDICADO
6. JOSE MOISES DE SOUZA OLIVEIRA 064.733.594-86 10º INDICADO
7. WALTER SWENDSON RODRIGUES MARIANO 095.428.274-40 11º INDICADO
8. FILIPE BATISTA PEREIRA ALVES 080.942.554-80 12º INDICADO
9. MICAEL BARBOSA BEZERRA VIEIRA DE LIMA 701.580.564-26 15º INDICADO

10. LUIZ FERNANDO PEREIRA DAS NEVES JUNIOR 071.914.004-80 17º INDICADO
11. FELIPE RODRIGUES MACEDO BARROSO 116.369.547-58 18º INDICADO
12. GEOVANE LIMA DE SOUZA 093.703.434-74 19º INDICADO
13. WELLINGTON GUILHERME BERTO DA SILVA 103.933.034-70 20º INDICADO
14. MARCOS AURELIO DE JESUS SANTOS JUNIOR 138.480.137-54 22º INDICADO
15. ALLAN MAX VIEIRA E FREITAS 086.703.934-50 23º INDICADO
16. LUCAS DE OLIVEIRA AUGUSTO 062.621.144-16 24º INDICADO
17. RODOLFO BARROS DE SA 071.389.344-32 25º INDICADO
18. VINICIUS SILVESTRE LUCAS 080.040.464-52 26º INDICADO
19. GABRIEL ALVES DUTRA 081.660.114-33 28º INDICADO
20. TARCISIO DIAS EVANGELISTA DO NASCIMENTO 069.520.064-00 30º INDICADO

RELAÇÃO DE CANDIDATOS ( Feminino) 
Ordem Nome CPF CLASS. EI RESULTADO

1. LAISSA FELIX SOARES 117.658.614-97 3º INDICADA
2. FERNANDA ARAUJO 094.166.244-62 4º INDICADA
3. FERNANDA MAYARA SANTOS SANTANA 074.613.654-44 5º INDICADA
4. JULIANA PEREIRA DA SILVA 117.113.174-70 6º INDICADA
5. LIS BRUNA TELES ARAUJO NUNES 115.699.714-39 8º INDICADA
6. BRUNA THAIS GALENO PALITOT 096.707.804-03 9º INDICADA
7. TAISE CONCEICAO DE AGUIAR PINTO 084.289.344-01 11º INDICADA
8. KAMILA CIBELE BEZERRA MELO 093.350.914-64 14° INDICADA

9. RENALLE SOUZA PEREIRA DE SOUSA 072.307.694-42
Subjudice/Processo 

n° 0004246-
37.2015.815.2001

INDICADA

2.TORNAR PÚBLICO a relação dos candidatos ELIMINADOS por falta, conforme 
o subitem 15.1, alínea “b” do Edital.

MASCULINO
Ordem Nome CPF CLASS. EI RESULTADO

1. LAERTE SILVA TARGINO 701.167.404-77 2º ELIMINADO
2. LUIZ CARLOS DA COSTA JUNIOR 089.925.936-78 3º ELIMINADO
3. MATEUS RIBEIRO DOS SANTOS 373.493.088-09 4º ELIMINADO
4. WAGNER GOMES DA NOBREGA SILVA 107.210.604-39 7º ELIMINADO
5. MARCOS EDUARDO VASCONCELOS 080.261.684-45 14º ELIMINADO
6. CESAR FILIPE DA SILVA OLIVEIRA 070.301.584-23 21º ELIMINADO

7. JULIO CESAR CRUZ DE OLIVEIRA II 090.315.594-07 27º ELIMINADO
8. MILTON JOSE DOS SANTOS NETO 016.645.323-40 29º ELIMINADO

FEMININO
Ordem Nome CPF CLASS. EI RESULTADO

1. LUANNA MAYARA DOS SANTOS BEZERRA 092.909.494-81 1º ELIMINADA
2. MARIA ALBERTINA LEITE SANTOS 094.966.244-56 2º ELIMINADA
3. CASSIA REGINA FRANCA BARBOSA 072.350.154-89 7º ELIMINADA
4. IZABEL LARISSA DA SILVA RIBEIRO 089.934.884-01 13° ELIMINADA
5. JULLIANA MARIA DOS SANTOS SANTANA 117.657.034-09 15° ELIMINADA

3. INFORMAR que o(a)s candidato(a)s que não constam nas relações acima, foram 
considerados CONTRA INDICADO(A)S no Exame Psicológico e deverão manter a observância do que 
estabelece os subitens 10.3.7, 13.5.1, 13.5.2 e 13.5.3 do Edital do Certame;

4. Os candidatos considerados INDICADOS no Exame Psicológico serão convocados 
para o Exame de Saúde em ato posterior, a ser divulgado através dos meios especificados no Edital;

5. DETERMINAR que se publique o presente Ato e o disponibilize na internet através 
do endereço eletrônico (www.bombeiros.pb.gov.br).

João Pessoa-PB, 16 de março de 2015.

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA – DER-PB 

Resenha Nº 002/2015              

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA – DER-PB, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
Relatório da Secretaria do Estado da Administração DEFERIU o Processo de Abono de Permanência.

PROCESSO              REQUERENTE MAT/CPF ASSUNTO

1 5100/2014 GILBERTO SOARES MONTEIRO 5103-9 Abono de Permanência 

2 4732/2014 KADJA LEAL DE SANTANA 5467-4 Abono de Permanência

3 4433/2014 MARTOS ANTONIO SOARES 5243-4 Abono de Permanência

4 4895/2014 GERALDO ENEDINO DE SOUSA 9097-2 Abono de Permanência

5 5231/2014 MARIA DO SOCORRO MENEZES IDEÃO 5364-3 Abono de Permanência

6 4483/2014 CARMEN LÚCIA DA SILVA SANTOS LISBOA 5453-4 Abono de Permanência

7 5230/2014 TELMA CRISTINA DO NASCIMENTO 5356-2 Abono de Permanência

8 4755/2014 JOSÉ AUGUSTO 5607-3 Abono de Permanência

9 0049/2015 CARLOS ALBERTO FEITOSA DOS SANTOS 5627-3 Abono de Permanência

10 4894/2014 ANTONIO DA COSTA FILHO 9023-9 Abono de Permanência

João Pessoa, 16 de Março de 2015

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN 

PORTARIA GS Nº 078/2015    João Pessoa, 13 de março de 2015.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, e 
ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/ de setembro 
de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir o Engenheiro EDILSON MENDES LEITE, inscrito no CPF sob o 

nº 025.392.094-91, Matrícula nº 750.595-7, CREA nº 160532358-6, pelos Engenheiros GILVAN NOBRE 
BEZERRA DE CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº 379.804.594-15, Matrícula nº 750.616-3, CREA 
nº 160.081.513-8 e MARIA DE LOURDES ABRANTES PINTO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF 
sob o nº 332.956.624-87, Matrícula nº 750.818-2, CREA nº 160.115.557-3, para Gestores do Contrato 
PJU Nº 84/13, a fim de proceder ao acompanhamento e fiscalização da obra de Ampliação e Reforma da 
Unidade Socioeducativa da FUNDAC Lar do Garoto Pe. Otávio Santos, em Lagoa Seca/PB, objeto do 
retro mencionado instrumento processual.

Art. 2º - Os profissionais designados nesta Portaria se responsabilizarão pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem executados bem como 
observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle rigoroso na execução do 
contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, pagamentos, termo de recebimento provisório 
e definitivo, e demais atribuições elencadas no Art. 8º do Decreto Estadual nº 30.610/2009.

Art. 3º - Deverão ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará aos servido-
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res designados, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatutos dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na Legislação Pátria.

PORTARIA GS Nº 79/2015    João Pessoa, 13 de março de 2015.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, e 
ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/ de setembro 
de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir o Engenheiro FÁBIO LEITE DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob 

o nº 203.832.154-04, Matrícula nº 770.200-1, CREA nº 160.333.518-0, pelo Engenheiro MARCELO 
DE BRITO MOREIRA, inscrito no CPF sob o nº 181.276.574-68, Matrícula nº. 750.839-5, CREA nº. 
160.113.152-6, para Gestor do Contrato PJU Nº 69/13, a fim de proceder ao acompanhamento e fiscali-
zação da Obra de Construção do Centro de Mandiocultura “Casa de Farinha”, em Puxinanã/PB, objeto 
do retro mencionado instrumento processual.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem executados bem como 
observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle rigoroso na execução 
do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, pagamentos, termo de recebimento 
provisório e definitivo, e demais atribuições elencadas no Art. 8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 3º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao servidor 
designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatutos dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria.

PORTARIA GS Nº 80/2015    João Pessoa, 13 de março de 2015.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, e 
ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/ de setembro 
de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir o Engenheiro FÁBIO LEITE DE ALMEIDA, inscrito no CPF 

sob o nº 203.832.154-04, Matrícula nº 770.200-1, CREA nº 160.333.518-0, pelo Engenheiro LUCIANO 
DE AGUIAR BARBOSA MAIA, inscrito no CPF sob o nº 275.883.004-34, Matrícula nº. 750.591-4, 
CREA Nº. 160.191.185-8, para Gestor do Contrato PJU Nº 110/14, a fim de proceder ao acompanha-
mento e fiscalização da Obra de Reforma do Mercado Central de Fagundes, objeto do retro mencionado 
instrumento processual.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem executados bem como 
observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle rigoroso na execução 
do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, pagamentos, termo de recebimento 
provisório e definitivo, e demais atribuições elencadas no Art. 8º do Decreto Estadual nº 30.610/2009.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatutos dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

PBPREV - Paraíba Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA − P − Nº.  264

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4495-09,

RESOLVE
Art 1º. - Tornar sem efeito a Portaria - P - Nº. 318, publicada no D. O. E. em 13/08/2009;
Art 2º. - Tornar sem efeito a Portaria - P - Nº. 544, publicada no D. O. E. em 04/04/2012;
Art 3º. - Retificar a Portaria – P – Nº. 318, publicada no D.O.E. em 16/07/2009, a qual 

passará a ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a TEREZINHA RICARTE DE OLIVEIRA, 

beneficiária do ex-servidor falecido, ARLINDO RICARTE PRIMO, matrícula nº. 501.717-3, com 
base no art. 19., § 2º., “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art. 2º. da Portaria 
nº. 018/2004-PBprev), em conformidade com o art. 40, § 7º., I, e § 8º.,  da  Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.2003.

João Pessoa, 12 de março de 2015.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA − P − Nº.  265

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3271-07,

RESOLVE
Retificar a Portaria - P - Nº. 0417, publicada no D.O.E. em 24/08/2007, a qual passará 

a ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ADALIA MENDES DA SILVA, beneficiária do 

ex-servidor falecido, AGOSTINHO TAVARES DA COSTA, matrícula nº. 1.245-7, com base no art. 
19, § 2º., “a”, da Lei  nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 1º. da Portaria nº. 18/2004-PBprev), 

em conformidade com o art. 40, §§ 7º., II, e 8º.  da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.2003 c/c art. 5º. da referida Emenda.

João Pessoa, 13 de março de 2015.

Resenha/PBprev/GP/ Nº 190/2015

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003. INDEFERIU 
o (s) processo (s) abaixo relacionado (s)

Processo Requerente MATRÍCULA Assunto
01 0549.15 VICENTE DE PAULA COSTA 047.532-7 ISENÇÃO DE  IMPOSTO DE  RENDA

João Pessoa, 17 de março de 2015

Resenha/PBprev/GP/ Nº 192/2015

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003. DEFERIU o 
(s) processo (s) abaixo relacionado (s)

Processo Requerente MATRÍCULA Assunto
01 10452.14 AURISTELA MARIA DA COSTA CAVALCANTI 161.925-0 ISENÇÃO DE  IMPOSTO DE  RENDA

João Pessoa, 17 de março de 2015

Polícia Militar da Paraíba

PORTARIA nº 065/2015/CG-GCG            João Pessoa - PB,  16 de março de 2015.

Designa militar para exercer Função de Gestor de Contrato Admi-
nistrativo, referente à aquisição de medalhas militares.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII, do Art. 12 da LC n° 87, de 02 
de dezembro 2008, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR o Cap QOC, Matr. 520.636-7, JOSIVALDO LUNA DA SILVA, 

para exercer a função de Gestor do Contrato Administrativo nº 016/2015, referente à aquisição de 
medalhas militares.

2. Esta Portaria entrará em vigor na ata de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

3. Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA nº 066/2015/CG-GCG            João Pessoa - PB,  16 de março de 2015.

Designa militar para exercer Função de Gestor de Contrato Admi-
nistrativo, referente à aquisição de ração canina.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII, do Art. 12 da LC n° 87, de 02 
de dezembro 2008, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR o Cap QOC, Matr. 521.380-1 DEUSLÂNIO MENEZES R. DE FREI-

TAS, para exercer a função de Gestor do Contrato Administrativo nº 018/2015, referente à aquisição 
de ração canina.

2. Esta Portaria entrará em vigor na ata de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

3. Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA nº 067/2015/CG-GCG            João Pessoa - PB,  16 de março de 2015.

Designa militar para exercer Função de Gestor de Contrato Admi-
nistrativo, referente à aquisição de feno e suplemento.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII, do Art. 12 da LC n° 87, de 02 
de dezembro 2008, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR o Cap QOC, Matr. 521.257-0 MANFREDO ESTEVAM ROSENS-

TOCK FILHO, para exercer a função de Gestor do Contrato Administrativo nº 019/2015, referente à 
aquisição de feno e suplemento.

2. Esta Portaria entrará em vigor na ata de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

3. Publique-se e cumpra-se.
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PORTARIA N.°  161 /GS                                                                   João Pessoa, 11 de março de 2015

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe 
confere e

Considerando a Lei Federal n.° 9637 de 15 de maio de 1998 em seu artigo 8.°, seção IV;
Considerando, ainda, o artigo 20.° da Lei Estadual n.° 9454/2011, que institui o Pro-

grama de Gestão Pactuada, dispõe sobre a qualificação de Organizações Sociais e dá outras providências; 
RESOLVE:
Art. 1.º – Instituir a Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização de Con-

tratos de Gestão das Organizações Sociais, composta pelos seguintes membros, designados mediante 
avaliação e resolução da Secretária de Estado da Saúde da Paraíba:

Art. 2.° A execução do contrato de gestão celebrado pela organizações sociais da área 
da saúde será fiscalizada pela Secretaria de Estado da Saúde, por meio de suas unidades competentes, e 
analisada periodicamente pela Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos 
de Gestão das Organizações Sociais da Área da Saúde.

Art. 3.° A Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos de 
Gestão das Organizações da Área da Saúde, além de outras compreendidas em sua área de atuação, tem 
as seguintes atribuições:

Analisar os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão, à vista:  
a) do parecer conclusivo das unidades sobre a execução do contrato de gestão, com 

a finalidade de propor a aprovação ou reprovação do cumprimento das metas previstas no plano de 
trabalho e das prestações de contas apresentadas pela entidade, apontando as eventuais irregularidades;

II. Acompanhar, monitorar e avaliar as metas e realizar auditorias, quando necessário;
III. Gerenciar os instrumentos formais de contratualização sob sua gestão, visando à 

execução das ações e demais compromissos contratualizados;
IV. Elaborar e encaminhar a Secretaria de Estado da Saúde, relatório conclusivo con-

tendo a análise a que se o inciso I deste artigo.
Art. 4.° Os prazos para encaminhamento dos relatórios de que trata o artigo 3.° desta 

Portaria serão:
I. No tocante à organização social, de 30 (trinta) dias  contados  do  término  de  cada  

exercício  financeiro  ou  do  recebimento  do  requerimento da Comissão de Avaliação, quando for o caso;
II. No  tocante  à  Comissão  de  Avaliação,  de  60 (sessenta)  dias Contados  no  

término  de  cada trimestre,  quando  destinado  à  Assembléia Legislativa  e ao Tribunal de Contas do 
Estado,  ou  do recebimento dos relatórios da organização social,  quando  o  destinatário for a Secretaria 
de Estado da Saúde.

§ 1.° - Os prazos estabelecidos neste artigo se contam em dias corridos, excluindo-se  
o primeiro dia e incluindo-se o último dia do prazo.

§ 2.° - A eventual dilatação dos prazos, se necessário, deverá ser autorizada pela Se-
cretária de Estado da Saúde.

Art. 5.°  A comissão poderá contar com subcomissões de avaliação, não permanentes, 
criadas mediante resolução da Secretária de Estado da Saúde da Paraíba;

Art. 6.° A Comissão poderá sugerir a implementação das medidas corretivas que se 
fizerem necessárias para o atendimento dos termos contratados;

Art. 7.° As disposições desta Portaria se aplicam a todas as Organizações Sociais que 
possuem contrato firmado junto a Secretaria de Estado da Saúde, quais sejam: IPSEP/GERIR/CRUZ 
VERMELHA/ABBC;

Art. 8.° Os serviços  prestados pelos membros da Comissão ora nomeada, serão con-
siderados de caráter relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 9° A Presidência dos trabalhos da referida Comissão ficará a cargo do Assessor de 
Gabinete. Senhor THIAGO NUNES  CANANÉA;

Art. 10  Revoga-se a Portaria n.° 102/2013;
Art. 11   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 172                                                                        João Pessoa,  13  de  março  de  2015
 
                       O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, e tendo em vista o trabalho desenvolvido pela Comissão de processo Administrativo Disci-
plinar  da SES a fim de apurar o abandono de Cargo de DANIEL PEREIRA DA FONSECA, matricula 
nº. 160.918-1, instituída pela Portaria nº. 419/14, datada de 10.11.14,  publicada em D.O.E. de  18.11.14, 
Processo nº. 151214537/14,   decide pelo ARQUIVAMENTO do presente feito. 

NOME CARGO MATRICULA 
 

MÉRCIA MARIA SANTOS 
COUTINHO 

Gerente Executiva de 
Regulação e Avaliação da 
Assistência 

169.095-7 

EBYÊ MÂRÃ MAIA 
CORREIA DE SIQUEIRA 

Gerente Operacional de 
Controle das Ações e 
Serviços 

174.836-0 

GLÓRIA DE LOURDES 
GADELHA DANTAS 

Assistente Técnico I 182.830-4 

HÉLIDA CAVALCANTI DE 
BRITO 

Assistente Técnico I 182.829-1 
 

 

NOME CARGO MATRICULA 
 

IVANILDO LIMA 
BRASILEIRO 

Assessor Técnico de 
Gabinete 

79.976-9 

PAULO RICARDO 
RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Gabinete I 171.575-5 

BRUNO VINÍCIUS DANTAS 
BEZERRA 

Gerente Operacional de  
Atenção Básica 

173.660-4 

RAFAELLA KEYLA DE 
MEDEIROS MARINHO 

Chefe do Núcleo de 
Urgência e Emergência 

182.819-3 

RENATA VALÉRIA 
NÓBREGA 

Gerente Executiva de 
Vigilância em Saúde 

181.387-1 

ROBERTO VAZ DE 
MEDEIROS FILHO 

Sub-Gerente de Recursos 
Humanos 

514.853-7 

THIAGO NUNES  CANANÉA Assessor de Gabinete 182.638-7 
TERESA CRISTINA DE 
ASSIS LIRA 

Subgerente de 
Acompanhamento de 
Serviços de Engenharia 
Sanitária 

171.324-8 

YURI SOARES LOSS Gerente Operacional de 
Atenção Especializada 

520.957-9 

DANIEL JOSÉ DE BRITO 
VEIGA PESSOA 

Assistente Técnico 
Normativa Controle 
Interno 

169.007-8 

 

Secretaria de Estado
da Saúde

Portaria nº  134                                                                      João Pessoa, 16 de março de 2015.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTO E 
LOGÍSTICA DE EDUCAÇÃO, de acordo com o Artigo 1ª, Inciso IV, Letra a, da Portaria 066/2015/
SEE, datada de 05/01/2015 e publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 07/02/2015, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0003071-2/2015-SEE

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, REGINALDO DA SILVA LIMA, téc-
nico de nível médio, matrícula nº 93.662-6, com lotação fixada da EEEIEF PROFESSORA MARIA 
BRONZEADO MACHADO, para a EEEF JOAO ROBERTO BORGES DE SOUZA, ambas na 
cidade de João Pessoa.  

UPG: 200                     UTB: 211102600

Portaria nº  151                                                                          João Pessoa, 13 de março de 2015.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTO E 
LOGÍSTICA DE EDUCAÇÃO, de acordo com o Artigo 1ª, Inciso IV, Letra a, da Portaria 066/2015/
SEE, datada de 05/01/2015 e publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 07/02/2015, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0003217-4/2015-SEE

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso III, 
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, VERONICA VITAL CORDEIRO, professor de 
educação básica 3, matrícula nº 94.894-2, com lotação fixada da EEEFM ASSIS CHATEAUBRIAND, 
em Campina Grande para a EEEIEFM ALICE CARNEIRO, na cidade de João Pessoa.  

UPG: 200                     UTB: 211110400

Portaria nº  159                                                                      João Pessoa, 16 de março de 2015.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTO E 
LOGÍSTICA DE EDUCAÇÃO, de acordo com o Artigo 1ª, Inciso IV, Letra a, da Portaria 066/2015/
SEE, datada de 05/01/2015 e publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 07/02/2015, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0036955-1/2014-SEE

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, SONIA MARIA ALVES, professor de 
educação básica 3, matrícula nº 136.080-9, com lotação fixada da EEEIEFM FRANCISCO DE ASSIS 
GONZAGA, em Prata para a EEEFM JOAO DE OLIVEIRA CHAVES, na cidade de Monteiro.  

UPG: 024                     UTB: 211500100

Portaria nº  160                                                                      João Pessoa, 16 de março de 2015.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTO E 

Secretaria de Estado
da Educação
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE JUAZEIRINHO

 
PORTARIA Nº 00309/2015/CAD                                                                             5 de Março de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE JUAZEIRINHO, usando das atribuições que são 
conferidas pelo art. 139, Parágrafo único, inciso II, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0256242015-2;
Considerando que foram regularizados os motivos que originaram a suspensão;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou 

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

05/03/2015. 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
C. E. DE JUAZEIRINHO 

Anexo da Portaria Nº 00309/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.213.744-3 
TANTALITE EXTRACAO E 
BENEFICIAMENTO DE MINERIOS 
LTDA. 

FAZ SERIDOSINHO, Nº S/N - ZONA RURAL                                         JUAZEIRINHO / PB NORMAL 

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou 

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

10/03/2015.

 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
C. E. DE PATOS 

Anexo da Portaria Nº 00339/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.185.998-4 WEBERT OLIVEIRA E NOBREGA R JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, Nº 
S/N - BELO HORIZONTE PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

 
PORTARIA Nº 00340/2015/CAD                                                                            10 de Março de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas 
pelo art. 140, incisos VII, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de 
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0268192015-9, 0268182015-
4, 0268162015-5, 0268152015-0, 0268122015-7, 0268112015-2, 0268092015-5, 0268082015-0, 
0268062015-1, 0268042015-2, 0267962015-1, 0267952015-7, 0267942015-2, 0267912015-9, 
0267902015-4, 0267872015-2, 0267862015-8, 0267832015-4, 0267662015-0;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria está(ão) 
em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 03 (três) meses consecutivos, ao(s) seu(s) 
domicílio(s) fiscal(is), da Escrituração Fiscal Digital - EFD;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contribuintes 
do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, ex-officio, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no Cadastro 

de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em poder da(s) 
mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral, livros e demais do-
cumentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
C. E. DE PATOS 

Anexo da Portaria Nº 00340/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.140.418-9 W G S COMERCIO & 
CONFECCOES LTDA ME R PEREGRINO FILHO, Nº 59 - CENTRO PATOS / PB NORMAL 

16.123.414-3 ANTONIO DE PADUA DE OLIVEIRA 
SOARES 

R ALTO CASTELIANO, Nº 510 - SANTO 
ANTONIO PATOS / PB NORMAL 

16.122.216-1 ANGELA KARLA CAVALCANTE 
PIRES R SANTA LUZIA, Nº 61 - BELO HORIZONTE PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.120.731-6 RONILDO GOMES DE OLIVEIRA R MANOEL MOTA, Nº 529 - JATOBA PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.120.386-8 ATACADAO AGROPECUARIO 
SANTA FRANCISCA LTDA R LEONCIO WANDERLEY, Nº 161 - CENTRO PATOS / PB NORMAL 

16.117.409-4 WIARA THELMA MARACAJA 
FERREIRA 

R ALTO CASTELIANO, Nº 511 - SANTO 
ANTONIO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.103.486-1 ARIBETANIA DA COSTA NOBREGA 
BARBOSA R MANOEL TORRES, Nº S/Nº - SALGADINHO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.004.752-8 N NOBREGA R PADRE ANCHIETA, Nº 414 - SANTO 
ANTONIO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.002.170-7 VICENTE MARIANO DE SOUSA R PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, Nº 257 - 
CENTRO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.162.788-9 IOHANNAH ALMEIDA AV JOSE ALVES CAMBUIM, Nº 15 - CENTRO IMACULADA / PB NORMAL 
16.111.137-8 JOSE CHARLES PEREIRA LEITE R JOAQUIM BEZERRA, Nº 83 - CENTRO IMACULADA / PB NORMAL 
16.239.908-1 WELLITON SILVA OLIVEIRA - ME R JOAO SUASSUNA, Nº 59 - SAO CRISTOVAO DESTERRO / PB NORMAL 

16.238.397-5 JOAO PAULO SOUSA NOGUEIRA - 
ME R JOAO MARTINS EDUARDO, Nº 11 - CENTRO DESTERRO / PB NORMAL 

16.130.649-7 JOSE LOPES DA SILVA R VEREADOR LUIZ DE ANDRADE, Nº 51 - 
CENTRO DESTERRO / PB NORMAL 

16.207.945-1 COAGROPEC - COOPERATIVA 
AGROPECUARIA DE CONDADO 

R VALERIANO GUILHERME DE ARAUJO, Nº 
S/N - NOVO CONDADO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.030.050-9 POSTO DE COMBUSTIVEIS BOA 
ESPERANCA LTDA R PADRE AMANCIO LEITE, Nº s/n - CENTRO CONDADO / PB NORMAL 

16.132.667-6 TARDELLIO PEREIRA PIRES R JUVINA PEREIRA DA SILVA, Nº 20 - 
CENTRO 

CATINGUEIRA / PB NORMAL 

16.092.698-0 
INCOPOST INDUSTRIA E 
COMERCIO E PECAS 
PREMOLDADAS LTDA 

R JOSE RODAO DE MELO, Nº 3500 - CENTRO CATINGUEIRA / PB NORMAL 

LOGÍSTICA DE EDUCAÇÃO, de acordo com o Artigo 1ª, Inciso IV, Letra a, da Portaria 066/2015/
SEE, datada de 05/01/2015 e publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 07/02/2015, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0006459-6/2015-SEE

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, 
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, IVO TEIXEIRA DE ARAUJO 
FILHO, professor de educação básica 3, matrícula nº 159.770-1, com lotação fixada da EEEFM PROF. 
FRANCISCA A. CUNHA, para a EEEIEF PROFESSORA MARIA DE FATIMA SOUTO, ambas 
na cidade de João Pessoa.  

UPG: 200                     UTB: 211102900

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

PORTARIA/UEPB/GR/0629/2014                           Campina Grande - PB, 05 de fevereiro de 2015.

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, item X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Autorizar a mudança de regime de trabalho, de T-40 para T-40DE, do(a) professor(a) 

Alidianne Fábia Cabral Xavier, matrícula n° 8.26227-5, lotado(a) no Centro de Ciências Tecnologia 
e Saúde - CCTS, de acordo com o processo n° 08.315/2014.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

 
PORTARIA Nº 00339/2015/CAD                                                                          10 de Março de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS, usando das atribuições que são conferidas 
pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0271712015-7;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

 
PORTARIA Nº  00338/2015/CAD                                                                         10 de Março de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas 
pelo art. 140, incisos VII, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de 
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0267992015-5, 0268602015-
6, 0268402015-9, 0270092015-5, 0270042015-2, 0268392015-6, 0268452015-1, 0268712015-4, 
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0267772015-9, 0267792015-8, 0268842015-1, 0268822015-2, 0268802015-3, 0268792015-0, 
0268782015-6, 0268772015-1, 0268752015-2, 0268732015-3, 0268692015-7, 0268662015-3, 
0268642015-4, 0268622015-5, 0268582015-9, 0268562015-0, 0268542015-0, 0268522015-1, 
0268492015-0, 0268482015-5, 0268372015-7, 0268352015-8, 0268322015-4, 0268302015-5, 
0268272015-3, 0268242015-0, 0268222015-0;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria está(ão) 
em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 03 (três) meses consecutivos, ao(s) seu(s) 
domicílio(s) fiscal(is), da Escrituração Fiscal Digital - EFD;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contribuintes 
do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, ex-officio, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no Cadastro 

de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em poder da(s) 
mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral, livros e demais do-
cumentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
C. E. DE PATOS 

Anexo da Portaria Nº 00338/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.163.501-6 CONSTRUTORA SANTA ROSA 
LTDA R ADAO BENTO DE LUCENA, Nº SN - CENTRO MALTA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.213.708-7 
LOCALL - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO EIRELI - ME 

R PEREGRINO FILHO, Nº 155 - CENTRO PATOS / PB NORMAL 

16.178.613-8 ROMERO MENDES RODRIGUES R MANOEL MOTA, Nº 104 - MONTE CASTELO PATOS / PB NORMAL 

16.162.686-6 CONSTRUTORA MR LTDA R NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, Nº 216 - 
CENTRO PASSAGEM / PB NORMAL 

16.242.348-9 R R F LACERDA CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI EPP 

R DOUTOR PEDRO FIRMINO, Nº 107 - 
CENTRO PATOS / PB NORMAL 

16.178.580-8 ALEXANDRA NOGUEIRA GALVAO R DOUTOR PEDRO FIRMINO, Nº 470 - 
CENTRO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.180.737-2 CANDEIA & PEREIRA LTDA R DO PRADO, Nº S/N - CENTRO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 
16.222.671-3 PEDRO ANTONIO NUNES LUCENA SIT RIACHO DA PIA, Nº S/N - ZONA RURAL PATOS / PB NORMAL 
16.159.120-5 UERISLEIDE LEITE DE SOUZA R FRANCISCO TOTA, Nº 19 - CENTRO TEIXEIRA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.208.218-5 HUGO DIAS FELIX ME R R PRAXEDES, Nº S/N - CENTRO SANTA TERESINHA / PB NORMAL 

16.235.543-2 M DAS GRACAS ALVES DA 
SILVA-ME 

R DOUTOR JOSE GENUINO, Nº S/N - 
LIBERDADE PATOS / PB NORMAL 

16.235.345-6 
ALL COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA ME 

R LUIZ DE FRANCA VIEIRA, Nº S/N - 
SALGADINHO PATOS / PB NORMAL 

16.235.343-0 UBIRATANIA MOREIRA DIAS R JOSE AIRES DE LUCENA, Nº 106 - BELO 
HORIZONTE PATOS / PB NORMAL 

16.229.914-1 IVANIA NASCIMENTO DE MORAIS 
ME 

R IRINEU LACERDA, Nº S/N - NOVA 
CONQUISTA PATOS / PB NORMAL 

16.227.759-8 GOPAN CONSTRUCOES EIRELI 
EPP 

R MAJOR CICERO SATIRO, Nº 160 - BELO 
HORIZONTE PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.225.175-0 MARJORIE GUEDES WANDERLEY 
- ME R EUCLIDES FRANCO, Nº S/N - SETE CASAS PATOS / PB NORMAL 

16.224.849-0 GUILHERME LAMUNIEL FELINTO 
RECEPCOES - ME 

R DOUTOR PEDRO FIRMINO, Nº 779 - 
SALGADINHO PATOS / PB NORMAL 

16.223.851-7 J M DE FREITAS EMBALAGENS - 
 

R LEONCIO WANDERLEY, Nº 27 - CENTRO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.221.321-2 
CENIC/PB CENTRAL DE 
NEGOCIOS DAS INDUSTRIAS DE 
CALCADOS DA PARAIBA 

MANOEL MOTA, Nº S/N - MONTE CASTELO PATOS / PB NORMAL 
 

16.215.079-2 FRANCCISCO LEANDRO DA SILVA 
MOTOS - ME R SAO JANUARIO, Nº 1967 - SANTA CECILIA PATOS / PB NORMAL 

16.214.464-4 DATARGNAN RAMOS 
NEGROMONTE - ME 

R DOUTOR PEDRO FIRMINO, Nº 470 - 
CENTRO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.214.414-8 DEMEZIO CONSTRUCOES LTDA - 
EPP 

R MANOEL PEREIRA FILHO, Nº S/N - BIVAR 
OLINTO PATOS / PB NORMAL 

16.213.257-3 TALLITTA LUANNA PEREIRA DE 
SOUSA ALMEIDA 06080778440 

R HORACIO NOBREGA, Nº 715 - BELO 
HORIZONTE PATOS / PB NORMAL 

16.212.002-8 BASE EDUCACIONAL LTDA -ME R BOSSUET WANDERLEY, Nº 469 - BRASILIA PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.210.374-3 
STELLA CONSTRUCAO E 
LOCACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

R HORACIO NOBREGA, Nº 3003 - BELO 
HORIZONTE PATOS / PB NORMAL 

16.206.289-3 WLADIMIR DUARTE SOUZA - EPP R MANOEL MOTA, Nº S/N - MONTE CASTELO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.204.541-7 EDILVON DE CASSIO RAMOS 
VASCONCELOS R LEONCIO WANDERLEY, Nº 400 - CENTRO PATOS / PB NORMAL 

16.190.016-0 GILDEAN PEREIRA GUEDES ME R FELIZARDO LEITE, Nº 175 - CENTRO PATOS / PB NORMAL 

16.172.078-1 ALEX FERREIRA DA COSTA 
06313236432 

R FRANCISCO MOREIRA VIANA, Nº 45 - BELO 
HORIZONTE PATOS / PB NORMAL 

16.158.317-2 DM COMERCIO E SERVICOS EM 
TELEFONIA LTDA AV SOLON DE LUCENA, Nº 67 - CENTRO PATOS / PB NORMAL 

16.155.655-8 SUENIA ALVES COSTA ME ROD BR-230, Nº S/N - DISTRITO INDUSTRIAL PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 
16.148.695-9 RANIERE PORTO DE MOURA AV SOLON DE LUCENA, Nº 76 - CENTRO PATOS / PB NORMAL 

16.148.583-9 FONTES & ALMEIDA LTDA R CANDIDO DAS LARANJEIRAS, Nº 335 - 
BELO HORIZONTE PATOS / PB NORMAL 

16.144.195-5 JOSE RAMALHO BARBOSA R DOUTOR PEDRO FIRMINO, Nº 663 - 
CENTRO PATOS / PB NORMAL 

16.143.739-7 FRANCINALDO ALVES DA SILVA - 
ME 

R HORACIO NOBREGA, Nº 97 - BELO 
HORIZONTE PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE GUARABIRA

PORTARIA Nº  00301/2015/CAD                                                                             4 de Março de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE GUARABIRA, usando das atribuições que são 
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de 
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0232672015-6;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;

 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
C. E. DE GUARABIRA 

Anexo da Portaria Nº 00301/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.131.012-5 CICERO ODON DE MACEDO 

FILHO 
AV RUY BARBOSA, Nº 17 - CENTRO GUARABIRA / PB NORMAL 

16.129.872-9 SOL MAR VIAGENS E TURISMO 
LTDA EPP R JOAO PIMENTEL FILHO, Nº 172 - CENTRO GUARABIRA / PB NORMAL 

16.125.175-7 EVILSON RANGEL DE 
ALBUQUERQUE ALVES 

R FRANCISCO CAMILO PEREIRA, Nº 495 - 
NOVO GUARABIRA / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

 
PORTARIA Nº 00322/2015/CAD                                                                            6 de Março de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são 
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou 

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

06/03/2015.

 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
C. E. DE CABEDELO 

Anexo da Portaria Nº 00322/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.198.284-0 ERIVAN ELISEU DE OLIVEIRA 
SILVA ME 

R DOUTOR JAIR CUNHA CAVALCANTI, Nº S/N 
- JACARE CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

 
PORTARIA Nº 00327/2015/CAD                                                                            6 de Março de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são 
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou 

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

06/03/2015.

 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
C. E. DE CABEDELO 

Anexo da Portaria Nº 00327/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.165.364-2 FARMACIAS PRO SAUDE LTDA PASTOR JOSE ALVES DE OLIVEIRA, Nº 165 - 
CENTRO CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

 
PORTARIA Nº 00348/2015/CAD                                                                           11 de Março de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são 
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou 

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

11/03/2015.

 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
C. E. DE CABEDELO 

Anexo da Portaria Nº 00348/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.214.298-6 HAYVOLLA CAVALCANTI 
FERREIRA LEITE 06932300451 R PROJETADA, Nº 19 - JACARE CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.185.466-4 SUELENE LEITE DA SILVA 
54637546400 

MARIA DAS NEVES SILVA, Nº 55 - PONTA DE 
CAMPINA CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.163.562-8 JOSE CLEMENTE MONTEIRO ROD BR 230, Nº SN - COSTA VERDE CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou 

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Pauta da 1761ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do Conselho de Recursos Fiscais,  
20  de  MARÇO  de  2015,  às 9 horas.

I – LEITURA DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

II – EXPEDIENTE.

III - JULGAMENTOS:

IV – DISTRIBUIÇÃO:

1. Processo nº 016.769.2011-0  -  Sustentação Oral – (Dr. George A. Ribeiro de Oliveira)
Recursos  HIE/VOL/CRF-093/2013 
1ªRecorrente: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP  
2ªRecorrente: TELEMAR NORTE LESTE S/A.
1ªRecorrida: TELEMAR NORTE LESTE S/A.
2ªRecorrida: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP  
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes: MARIA JOSÉ L. DA SILVA/FERNANDA CEFORA VIEIRA BRAZ
Relatora: CONSª.  MARIA DAS GRAÇAS DONATO DE OLIVEIRA LIMA

2. Processo nº 153.863.2006-8  -  Sustentação Oral – (Dr. George A. Ribeiro de Oliveira)
Recurso VOL/CRF-135/2011 
Recorrente: TELEMAR NORTE LESTE S/A.
Recorrida: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP  
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes: CARLOS GUERRA GABÍNIO/CLEBER DIMAS SILVESTRE/EDUARDO SALES COSTA/
MARISE DO Ó CATÃO
Relator: CONS. FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

3. Processo nº 004.508.2015-7
Recurso ISN/ CRF-040/2015
Impugnante: MERCADINHO VASCO DA GAMA LTDA.
Impugnado: GERÊNCIA OPER. DE INFORM. ECONÔMICO  FISCAIS - GOIEF
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Relatora: CONSª. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

4. Processo nº 009.288.2015-7
Recurso ISN/ CRF-062/2015
Impugnante: NASCIMENTO  JÓIAS E RELÓGIOS LTDA.
Impugnado: GERÊNCIA OPER. DE INFORM. ECONÔMICO  FISCAIS - GOIEF
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Relatora: CONSª. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

5. Processo nº 079.871.2011-1
Recurso VOL/ CRF-030/2014
Recorrente: FARMÁCIA DIAS LTDA.
Recorrida: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP  
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante: ÁUREA LÚCIA DOS SANTOS VILAR
Relator: CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

6. Processo nº 151.202.2012-6
Recurso HIE/ CRF-073/2014
Recorrente: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP  
Recorrida: APOGEE COMÉRCIO DE CALÇADOS  E CONFECÇÕES ELTDA - EPP 
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: FRANCISCA REGINA DIAS MADEIRA CAMPOS
Relator: CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

7. Processo nº 128.322.2012-6
Recurso HIE/ CRF-111/2014
Recorrente: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP  
Recorrida: WAGNER DE LIMA BRAGA SILVA
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante: LUIZ  GUSTAVO DA FONSECA LAPENDA 
Relatora: CONSª.  ROBERTO FARIAS  DE ARAÚJO

8. Processo nº 143.793.2013-8
Recurso ISN/ CRF-048/2014
Impugnante: X BIKE COMÉRCIO DE BICICLETAS LTDA.
Impugnado: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP  
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Relatora: CONSª. MARIA DAS GRAÇAS DONATO DE OLIVEIRA LIMA

9. Processo nº 129.317.2012-7
Recurso HIE/ CRF-110/2014
Recorrente: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP  
Recorrida: STARCELL ELETRO LTDA - ME
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Auntuante: FLAVIO MARTINS DA SILVA
Relator: CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

10. Processo nº 074.474.2012-3
Recurso VOL/ CRF-110/2013

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00350/2015/CAD                                                                             11 de Março de 2015

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas 
pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou 

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
C. E. DE BAYEUX 

Anexo da Portaria Nº 00350/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.201.047-8 JOHN LENNON SOARES GOMES 
ME 

R FRANCISCO MARQUES DA FONSECA, Nº 
111 - TAMBAY BAYEUX / PB SIMPLES NACIONAL 

16.147.944-8 MERCADINHO VAREJAO DO 
BAIRRO LTDA 

1ª TRAVESSA CORONEL LIRA, Nº 464 - 
IMACULADA BAYEUX / PB NORMAL 

16.220.911-8 
PORTO DIESEL COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PECAS LTDA 

R FRANCISCO MARQUES DA FONSECA, Nº 
892 - ALTO DA BOA VISTA BAYEUX / PB NORMAL 

16.138.387-4 JV COMERCIAL DE BALAS LTDA R ALMIRANTE TAMANDARE, Nº 00280 - 
IMACULADA BAYEUX / PB SIMPLES NACIONAL 

16.225.726-0 

AUTOAMERICA IMPORACAO, 
EXPORTACAO, INDUSTRIA E 
COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS AUTOMOTIVOS E 
PNEUMATICOS LTDA 

AV LIBERDADE, Nº 3859 - SESI BAYEUX / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00224/2015/CAD                                                                    12 de Fevereiro de 2015

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usando das 
atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto 
Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0135522015-7, 0116122015-1, 
0080272015-3;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou 

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA 

Anexo da Portaria Nº 00224/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.214.090-8 LAIRES CAVALCANTE BORGES 
JUNIOR - ME 

R ESPEDITO DELMIRO SANTOS, Nº 19 - 
GROTAO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.168.670-2 VERITAS COMERCIO E SERVICOS 
LTDA AV JOAO MAURICIO, Nº 1675 - MANAIRA JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.146.147-6 GARCIA & GARCIA LTDA ME AV DOM PEDRO II, Nº 1484 - TORRE JOAO PESSOA / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00232/2015/CAD                                                                         13 de Fevereiro de 2015

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usando das 
atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto 
Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0140632015-3, 0143472015-2, 
0135252015-0, 0135382015-7, 0152842015-2, 0136022015-1;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou 

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

13/02/2015.

 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA 

Anexo da Portaria Nº 00232/2015/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.240.672-0 
ALTA ENGENHARIA 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES LTDA - ME 

R SAO GONCALO, Nº 452 - MANAIRA JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.204.819-0 TRIAL LICITACOES, COMERCIO 
DE PRODUTOS LTDA ME AV NEGO, Nº 520 - TAMBAU JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.176.830-0 VALERIA ROSSANA ALCANTARA 
COSTA-ME 

R PROFESSOR OTAVIO COSTA, Nº 144 - 
BRISAMAR JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.167.736-3 ADAILTON BRITO DE LIMA ME R ALINE BERNARDO DA SILVA, Nº 17 - 
ROGER JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.163.368-4 S4R COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

R JULIA FREIRE, Nº 617 - TORRE JOAO PESSOA / PB NORMAL 
16.167.029-6 ROBSON RAMOS CLEMENTINO 

ME 
R JOSENILDO JOSE DA SILVA, Nº 32 - IPES JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 
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IV – DISTRUBUIÇÃO:

Processo nº 110.303.2013-6
      CRF- Nº 066/2015 – SINDICATO DA IND. DA COSNTRUÇÃO CIVIL DE  J.PESSOA
Processo nº 154.753.2012-8
      CRF- Nº 064/2014 – ACOM COMUNICAÇÕES S/A -  PAT
Processo nº 130.585.2010-7 
      CRF- Nº 065/2014 – H F COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS  LTDA - PAT 
Processo nº 051.798.2013-8
      CRF- Nº 067/2014 – ANTONIO BRASILEIRO DE ARAUJO - PAT
Processo nº 041.412.2013-2
      CRF- Nº 069/2014 – ACOM COMUNICAÇÕES S/A - PAT
Processo nº 139.219.2012-4
      CRF- Nº 071/2014 – DACONTI DISTRIBUIDORA DE CARTÕES LTDA - PAT 
Processo nº 041.861.2013-7
      CRF- Nº 072/2014 – BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA - PAT
Processo nº 032.885.2011-7
       CRF- Nº 078/2014 – PARAHYBA CIMENTOS COM. REP. DE MAT DE CONSTRUÇÃO LTDA 
- PAT
Processo nº 007.537.2011-6
       CRF- Nº 080/2014 – GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A - PAT
Processo nº 143.554.2012-4
       CRF- Nº 081/2014 – TELEMAR NORTE LESTE S/A - PAT
Processo nº 125.701.2012-0
       CRF- Nº 083/2014 – REGINA PAULA CAVALCANTI DE FREITAS - PAT 
Processo nº 129.159.2012-5
       CRF- Nº 084/2014 – ROSSANA VANESSA P. GAMA - PAT
Processo nº 125.416.2012-8
       CRF- Nº 086/2014 – TIAGO FERNANDES SILVEIRA - PAT
Processo nº 129.023.2012-4
      CRF- Nº 089/2014 – J M MOVEIS LTDA - PAT 
Processo nº 127.000.2012-0
      CRF- Nº 091/2014 – BENJAMIM E VITORINO LTDA - PAT
Processo nº 000.891.2013-2
       CRF- Nº 092/2014 – GILMA BRITO NUNES OLIVEIRA EPP  - PAT
Processo nº 034.340.2013-6
      CRF- Nº 093/2014 – N3 COMPUT. PERIFÉRICOS E ELETRONICA LTDA - PAT
Processo nº 147.205.2012-0
      CRF- Nº 094/2014 – EDVALDO FERREIRA BARBOSA - PAT
Processo nº 140.166.2012-0
      CRF- Nº 095/2014 – COMERCIAL DE ALIMENTOS FIGUEIREDO LTDA - PAT
Processo nº 130.216.2012-4
       CRF- Nº 097/2014 – JOSE ANTONIO PAULO NETO - PAT
Processo nº 127.204.2012-3
       CRF- Nº 098/2014 – EMPORIUM COMÉRCIO DE CONFECÇÕES - PAT
Processo nº 121.148.2012-2
       CRF- Nº 099/2014 – E. ª MUNIZ MÓVEIS & ELETROS LTDA  - PAT
Processo nº 118.397.2010-7
       CRF-Nº 103/2014 – NELFARMA COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - PAT
Processo nº 146.074.2012-3 
       CRF- Nº 107/2014 – RR COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHÕES LTDA - PAT 
Processo nº 143.191.2012-4
       CRF- Nº 108/2014 – ROBERTA DE BRITO RANGEL ME - PAT
Processo nº 129.535.2012-0
        CRF- Nº 109/2014 – ATRIHUM DE BRITO RANGEL ME  - PAT
Processo nº 137.967.2012-9
        CRF- Nº 114/2014 – SAULO ROGÉRIO LISBOA DE CARVALHO ME - PAT 
Processo nº 116.507.2012-2
         CRF- Nº 116/2014 – VALMIR GUEDES ME - PAT
Processo nº 129.165.2012-0
         CRF- Nº 117/2014 – MARINEIDE DE LIMA SOUSA - PAT
Processo nº 122.930.2012-6
          CRF- Nº 118/2014 – JOSÉ CELIO JORGE DE SOUZA EPP - PAT
Processo nº 151.187.2012-5
          CRF- Nº 119/2014 – ATACADÃO DAS TINTAS LTDA - PAT
Processo nº 141.725.2012-0
          CRF- Nº 120/2014 – ATACADÃO DAS TINTAS LTDA  - PAT 
Processo nº 081.152.2013-2
         CRF- Nº 122/2014 – JS TECIDOS LTDA  - PAT
Processo nº 103.377.2010-0
        CRF- Nº 123/2014 – NATURA COSMÉTICOS S/A - PAT
Processo nº 057.412.2009-6
        CRF- Nº 124/2014 – AILA MARIA DELFINO FERREIRA - EPP - PAT 
Processo nº 103.438.2011-0
        CRF- Nº 125/2014 – MILLUS IND E COM DE FERRAG E FERRAMENTAS LTDA - PAT
Processo nº 110.754.2012-1
       CRF- Nº 126/2014 – INFORMIDIA COM E SERV DE INFORMATICA LTDA - PAT
Processo nº 128.091.2012-9
       CRF- Nº 127/2014 – DUPLO L COMÉRCIO LTDA - EPP - PAT
Processo nº 127.305.2012-0
       CRF- Nº 129/2014 – V L H SILVA CORDEIRO ME  - PAT

Processo nº 077.291.2012-7
      CRF- Nº 130/2014 – MERCADINHO BOM DE PREÇO LTDA - ME - PAT
Processo nº 128.877.2012-0
      CRF- Nº 131/2014 – KAFTA RESTAURANTES LTDA - ME - PAT

João Pessoa, 17 de  março  de 2015.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO 
PORTARIA Nº 0115/2015 – GDPG/DPPB.                                     João Pessoa/PB, 06 de março de 2015.

O Defensor Público-Geral do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo art. 18, Inc. I da Lei Complementar Estadual nº 104, de 23 de Maio de 2012,

R E S O L VE:
 I – Substituir o Defensor Público Dr. Pedro Muniz de Brito Neto, DP3, matrícula nº 

75.176-6, pelo Defensor Público Dr. Álvaro Cavalcanti de Almeida, DP2, matrícula nº 96.291-1, como 
membro titular da Comissão de Processo Administrativo de Rito Ordinário instituída pela Portaria nº 
077/2015-GDPG/DPPB, publicada no Diário Oficial do Estado em 14/02/2015. 

 II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado.

PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE.
                    

Portaria Nº 132/2015-DPPB/GDPG                                                   João Pessoa, 12 de março de 2015. 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012

RESOLVE designar o Defensor Público FÁBIO LIBERLINO DA NÓBREGA, 
Símbolo DP-2, matrícula 088.213-5, Membro desta Defensoria Pública, para substituir a Defensora 
Pública Maria de Fátima Barbosa Durand, junto a Comarca de Pilar, em todos os processos onde a 
referida Defensora Pública estiver habilitada, durante o seu afastamento para gozo de Licença para 
Tratamento de Saúde.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 133/2015-DPPB/GDPG                                                 João Pessoa, 12 de março de 2015. 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, 

RESOLVE designar o Defensor Público AMAURY RIBEIRO DE BARROS FILHO, 
Símbolo DP-3, matrícula 077.304-2, Membro desta Defensoria, para assumir o encargo de curador especial 
de herdeiro ausente por edital, nos Autos do Processo Nº 0119071-96.2012.815.2001, em tramitação na 
Vara de Sucessões da Comarca da Capital, até ulterior deliberação. 

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 134/2015–DPPB/GDPG                                              João Pessoa, 13 de março de 2015.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das                                                                                                                                             
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos De-
fensores Públicos, com vigência a partir do dia 1º de abril de 2015, a saber:

JOÃO PESSOA 

TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

2ª Câmara Cível Francisco Ramalho de Alencar 093.824-6 1°/2014 0362/2015 -0- 

Câmara Criminal Wilmar Carlos de Paiva Leite 073.891-3 1°/2015 0044/2015 -0- 

VARA (FAMÍLIA) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

6ª Família  Risalba Cavalcanti de Lima 081.688-4 1°/2014 0319/2015 
Francisca das Chagas 

Queiroga 

VARA (FAZ. PÚBLICA) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

2ª VARA FAZ. PÚBLICA Nadja Soares Baía 088.457-0 1°/2015 5016/2014 
Maria de Fátima Leite 

Ferreira 
 VARA (CÍVEL) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

10ª Cível 
Maria Eliane Alexandre de 
Albuquerque 073.892-1 2°/2014 5828/2013 -0- 

11ª Cível 
Maria Eliane Alexandre de 
Albuquerque 073.892-1 2°/2014 5828/2013 -0- 

VARA (CRIMINAL) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
1ª Criminal Ricardo José Costa Souza Barros 096.232-5 2°/2014 0670/2015 -0- 

7ª Criminal Delano Alencar Lucas de Lacerda 090.920-3 1°/2015 5145/2014 
Hercília Maria Ramos 

Régis 
Vara de Entorpecentes Cardineuza de Oliveira Xavier 074.380-1 1°/2015 4870/2014 -0- 
Vara de Penas Alternativas Josefa Elizabete Paulo Barbosa 063.155-8 1°/2015 3603/2014 -0- 

VARAS 
(MANGABEIRA) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

4ª  Vara Regional (Cível) Sônia Maria Carvalho de Souza  091.073-2 1°/2015 0445/2015 -0- 
5ª Vara Regional 
(Família) Mª  Elizabeth Morais Pordeus 087.772-7 1°/2015 0429/2015 

Mércia Maria Araújo 
Lima 

6ª Vara Regional 
(Criminal) Mª  Elizabeth Morais Pordeus 087.772-7 1°/2015 0429/2015 -0- 
2º Juizado Esp. Reg. 
Misto Mangabeira Sônia Maria Carvalho de Souza  091.073-2 1°/2015 0445/2015 -0- 
VARA (AUDIT. 
MILITAR) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
Auditoria Militar Antônio Laurindo Pereira 510.679-6 1°/2015 4378/2014 -0- 
VARA (TRIBUNAL DO 
JÚRI) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
1º Tribunal do Júri Wilmar Carlos de Paiva Leite 073.891-3 1°/2015 0044/2015 -0- 

ATENDIMENTO NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
Casa da Cidadania  
(Jaguaribe)  José João de Miranda F. Júnior 074.738-6 2°/2013 4600/2014 -0- 
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Portaria Nº 137/2015-DPPB/GDPG                                                 João Pessoa, 13 de março de 2015

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, c/c o Artigo 79 da lei Complementar Nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 
1056/2015 DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes 
ao período aquisitivo de 2013/2014, a servidora ELBA CABRAL DA SILVA, Técnico de Nível Médio, 
matrícula 099.605-0, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício junto ao PROCON/PB, com vigência 
a partir do dia 1º de abril de 2015.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 138/2015-DPPB/GDPG                                               João Pessoa, 16 de março de 2015. 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, 

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria Nº 128/2015-DPPB/GDPG, publicada no Diário 
Oficial 14/3/2015, que concedeu férias referentes ao 1º Período de 2015, a Defensora Pública MARIA 
DE FÁTIMA ARAÚJO RODRIGUES DE MELO, Símbolo DP-3, matrícula 74.165-5, lotada nesta 
Defensoria Pública.

Publique-se,
Cumpra-se.

Resenha Nº 029/2015–DPPB/GDPG 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104/2012 , c/c a Lei Comple-
mentar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos 
DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 0927/2015 74.245-7 Maria Aparecida Soares da Silva 30 De 02.03.2015 a 01.04.2015

João Pessoa, 12 de março  de 2015.
  

Resenha Nº 030/2015–DPPB/GDPG 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104/2012 , c/c a Lei Com-
plementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU o seguinte pedido 
DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 0821/2015 128.247-6 Sebastiana Anízio de Melo Neta 60 De 12.03.2015 a 11.05.2015

João Pessoa, 12 de março  de 2015.

Resenha Nº 031/2015–DPPB/GDPG 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 18, c/c o Artigo nº 129 da Lei Complementar Nº 104/2012, de 
23 de maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU o seguinte pedido 
DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 1045/2015 98.742-5 Joana Dark Lacerda 60 De 10.03.2015 a 09.05.2015

João Pessoa, 12 de março  de 2015

Resenha Nº 032/2015–DPPB/GDPG 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 18, c/c o Artigo nº 129 da Lei Complementar Nº 104/2012, de 
23 de maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU o seguinte pedido 
DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

Lotação Processo Matrícula
Nome

Dias Período

DPPB 0934/2015 079.289-6 Maria Julita Costa Aranha 30 De 02.03.2015 a 01.04.2015

João Pessoa, 13  de março 2015

Resenha Nº 033/2015–DPPB/GDPG 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribui-
ções legais e de acordo com o que estabelece a Lei Complementar 104/2012, e seus incisos, c/c § 19, art. 
40, da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
DEFERIU o seguinte processo de ABONO PERMANÊNCIA, do Defensor Público abaixo relacionado:

Lotação Processo Matrícula Nome Parecer
DPPB 0966/2015 73.887-5 Álvaro Gaudêncio Neto SRH 0004/2015

João Pessoa, 13  de março  de 2015

COMARCA NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
CABEDELO           

1ª Vara (Criminal) Tânia Vieira Barros 088.830-3 1°/2015 0103/2015 
Alba Neide Maximo da 

Silva 

5ª Vara (Família) Mª Valeriano Oliveira Marques 073.988-0 1°/2015 0917/2015 -0- 

Juizado (Misto) Glaucia Amélia Silveira Barbosa  074.195-7 1°/2015 0097/2015 -0- 
COMARCA NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

SANTA RITA           

3ª Vara da Família Maria Fausta Ribeiro 056.952-6 2°/2014 4335/2014 -0- 
COMARCA           

CAMPINA GRANDE           

VARA (CÍVEL) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
7ª Vara Cível José de Paula Rego  090.304-3 2°/2014 0448/2015 -0- 
10ª Vara Cível José de Paula Rego  090.304-3 2°/2014 0448/2015 -0- 
VARA DE FEITOS 
ESPECIAIS Marise Pimentel Figueiredo Luna 090.236-5 1°/2014 0244/2015 -0- 
            

COMARCAS NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
BONITO DE SANTA FÉ Vicente Alencar Ribeiro 109.276-6 1°/2014 4612/2014 Messias Delfino Leite 
CRUZ DO ESPÍRITO 
SANTO Ricardo José Costa Souza Barros 096.232-5 2°/2014 0670/2015 -0- 
LUCENA Bergson Marques Cavalcanti de 

Araújo 
100.467-1 

2°/2014 
0173/2015 

-0- 
SÃO JOSÉ DE 
PIRANHAS 

Vicente Alencar Ribeiro 109.276-6 1°/2014 4612/2014 
-0- 

SERRA BRANCA Odívio Nobrega de Queiroz 072.627-3 1°/2014 0105/2015 -0- 

COMARCAS           

INGÁ NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
1ª VARA 

José Régis da Silva 107.198-0 2°/2014 4479/2014 
Antonio de Pádua 

Fernandes 
JACARAÚ NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
  Cardineuza de Oliveira Xavier 074.380-1 1°/2015 4870/2014 -0- 
PATOS                                                            NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

5ª VARA Aluízio Hilário de Souza 065.693-3 1°/2015 0536/2015 -0- 

7ª VARA Aluízio Hilário de Souza 065.693-3 1°/2015 0536/2015 -0- 

QUEIMADAS NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
1ª VARA 

Marise Pimentel Figueiredo Luna 090.236-5 1°/2014 0244/2015 
Gerardo Lins Rabello 

Filho 
 Publique-se.

Cumpra-se.

Portaria Nº 135/2015-DPPB/GDPG                                                  João Pessoa, 13 de março de 2015.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012,

RESOLVE designar os Defensores Públicos para participarem do PLANTÃO JUDI-
CIÁRIO DOS DIAS 13, 14 e 15/3/2015.

PLANTÃO JUDICIÁRIO DO DIAS - 13, 14 e 15.03.2015. 
GRUPO 1 

BAYEUX, CABEDELO, JOÃO PESSOA, LUCENA e SANTA RITA 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 

13.03 Drª Mozeneide Vieira Lopes 3º Juizado Especial Cível da Capital 3208-2400       14:00 às 17:00h 
14.03 Drª Mozeneide Vieira Lopes 3º Juizado Especial Cível da Capital 3208-2400       13:00 às 17:00h 
15.03 Drª Mozeneide Vieira Lopes 3º Juizado Especial Cível da Capital 3208-2400       13:00 às 17:00h 

GRUPO 2 
ALHANDRA, CAAPORÃ,CRUZ DO ESPÍRITO SANTO, GURINHÉM, ITABAIANA, JACARAÚ, MAMANGUAPE, PEDRAS DE FOGO,PILAR, RIO 
TINTO e SAPÉ 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 

13.03 Dr. Ricardo José Costa S. Barros Cruz do Espírito Santo 3254-1060       14:00 às 17:00h 
14.03 Dr. Ricardo José Costa S. Barros Cruz do Espírito Santo 3254-1060       08:00 às 12:00h 
15.03 Dr. Ricardo José Costa S. Barros Cruz do Espírito Santo 3254-1060       08:00 às 12:00h 

GRUPO 3 
AROEIRAS, BOQUEIRÃO, CABACEIRAS, CAMPINA GRANDE, INGÁ, QUEIMADAS  e UMBUZEIRO 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 

13.03 Drª Dulce Almeida de Andrade 1ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande 3310-2400       14:00 às 17:00h 
14.03 Drª Dulce Almeida de Andrade 1ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande 3310-2400       13:00 às 17:00h 
15.03 Drª Dulce Almeida de Andrade           1ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande 3310-2400       13:00 às 17:00h 

 GRUPO - 5 
ALAGOA GRANDE, ALAGOA NOVA, AREIA, BARRA DE SANTA ROSA, CUITÉ, ESPERANÇA, PICUÍ e REMÍGIO 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 

13.03 Drª Ana Paula Miranda dos S. Diniz Remígio 3364-1434       14:00 às 17:00h 
14.03 Drª Ana Paula Miranda dos S. Diniz Remígio 3364-1434       08:00 às 12:00h 
15.03 Drª Ana Paula Miranda dos S. Diniz Remígio 3364-1434       08:00 às 12:00h 

GRUPO 8 
ALAGOINHA, ARARA, ARARUNA, ARAÇAGI, BANANEIRAS, BELÉM, CAIÇARA, CACIMBA DE DENTRO, GUARABIRA, MARÍ, 
PILÕES, PIRPIRITUBA, SERRARIA e SOLÂNEA 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 

13.03 Dr. Gilberto Magalhães da Silva Serraria 3275-1053       14:00 às 17:00h 
14.03 Dr. Gilberto Magalhães da Silva Serraria 3275-1053       08:00 às 12:00h 
15.03 Dr. Gilberto Magalhães da Silva Serraria 3275-1053       08:00 às 12:00h 

 Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 136/2015-DPPB/GDPG                                                        João Pessoa, 13 de março de 2015. 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1087/2015-DPPB,

RESOLVE designar a Defensora Pública FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA 
ALMEIDA DINIZ, Símbolo DP-2, matrícula 073.876-0, Membro desta Defensoria Pública, para patro-
cinar a defesa técnica em plenário do Júri, do pronunciado Alayn Arynus Francisco da Silva, Processo 
nº 075.2008.000.723-3, que responde perante a Justiça Pública na Comarca de Bayeux/PB, onde será 
submetido a julgamento popular no dia 23 de março de 2015, às 09h00. 

Publique-se,
Cumpra-se.

VARA (CÍVEL) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

10ª Cível 
Maria Eliane Alexandre de 
Albuquerque 073.892-1 2°/2014 5828/2013 -0- 

11ª Cível 
Maria Eliane Alexandre de 
Albuquerque 073.892-1 2°/2014 5828/2013 -0- 

VARA (CRIMINAL) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
1ª Criminal Ricardo José Costa Souza Barros 096.232-5 2°/2014 0670/2015 -0- 

7ª Criminal Delano Alencar Lucas de Lacerda 090.920-3 1°/2015 5145/2014 
Hercília Maria Ramos 

Régis 
Vara de Entorpecentes Cardineuza de Oliveira Xavier 074.380-1 1°/2015 4870/2014 -0- 
Vara de Penas Alternativas Josefa Elizabete Paulo Barbosa 063.155-8 1°/2015 3603/2014 -0- 

VARAS 
(MANGABEIRA) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 

4ª  Vara Regional (Cível) Sônia Maria Carvalho de Souza  091.073-2 1°/2015 0445/2015 -0- 
5ª Vara Regional 
(Família) Mª  Elizabeth Morais Pordeus 087.772-7 1°/2015 0429/2015 

Mércia Maria Araújo 
Lima 

6ª Vara Regional 
(Criminal) Mª  Elizabeth Morais Pordeus 087.772-7 1°/2015 0429/2015 -0- 
2º Juizado Esp. Reg. 
Misto Mangabeira Sônia Maria Carvalho de Souza  091.073-2 1°/2015 0445/2015 -0- 
VARA (AUDIT. 
MILITAR) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
Auditoria Militar Antônio Laurindo Pereira 510.679-6 1°/2015 4378/2014 -0- 
VARA (TRIBUNAL DO 
JÚRI) NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
1º Tribunal do Júri Wilmar Carlos de Paiva Leite 073.891-3 1°/2015 0044/2015 -0- 

ATENDIMENTO NOME MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO 
Casa da Cidadania  
(Jaguaribe)  José João de Miranda F. Júnior 074.738-6 2°/2013 4600/2014 -0- 
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO - CPI

EDITAL DE CHAMAMENTO n. 32
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único, da Lei Complementar n. 58/2003, Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, fica convocado o(a) servidor(a): MARIA 
APARECIDA CRISPIM DE ALMEIDA RODRIGUES, matrícula n. 98.644-5, para no prazo de DEZ 
(10) DIAS, comparecer a esta Comissão, situada à Av. João da Mata - s/n, Centro Administrativo - Bloco 
I - 5º andar - Jaguaribe, nesta capital, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 14h00 
às 18h00, a fim de apresentar DEFESA no Processo Administrativo Disciplinar nº 0031907-2/2014.

João Pessoa, 16 de março de 2015.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI

Secretaria de Estado
da Educação

Secretaria de Estado
da Receita

EDITAIS E AVISOS

EDITAL E AVISO

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA 
GERÊNCIA REGIONAL DO 3° NÚCLEO
COLETORIA ESTADUAL DE AROEIRAS

EDITAL Nº 003/2015-Aroeiras
Pelo presente Edital, nos termos do Artigo 11 e INCISOS,  da Lei nº 10.094, de 27 de setembro de 2013 
que dispõe sobre o Processo Administrativo – PAT, comunicamos que se encontra nesta Repartição Fiscal 
o Auto de Infração lavrado contra a empresa, conforme DISCRIMINADO ABAIXO, pela Fiscalização 
Estadual. Para tanto, fica na obrigação de recolher aos cofres da Fazenda Pública Estadual, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação deste, os seus respectivos débitos tributários, 
através desta Coletoria, ou em igual período, apresentar impugnação, na forma disciplinada na seção IV 
e V, Capítulo V, Título I do Diploma Legal acima mencionado. O não atendimento no prazo citado será 
lavrado Termo de Revelia  e encaminhado para registro na Dívida Ativa do Estado.
Informamos ainda, que tal débito está sujeito a correção monetária, nos termos dos artigos 59 e 60 da 
Lei 6.379, de 2 de dezembro de 1996.   e do Processo Administrativo Tributário – PAT, aprovado pelo 
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1.997:

PAT. RAZÃO SOCIAL A.DE INFRAÇÃO CCICMS/CNPJ
CPF

0265792015-2 José Gentil Barbosa 84616652449 0310/2015-56 16.216.875-6
   

Aroeiras, 10 de março de 2015
MÁRIO TELES DE MENDONÇA

COLETOR

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL DO 3º NÚCLEO 
COLETORIA ESTADUAL DE AROEIRAS

EDITAL Nº 004/2015-Aroeiras
Pelo presente Edital, nos termos do Art. 11,§ 1º, c/c o Art. 46, § 1º da Lei nº 10.094, de 27 de setembro 
de 2013 que dispõe sobre o Processo Administrativo Tributário – PAT – fica  INTIMADA a empresa 
abaixo relacionada, sediada nesta circunscrição fiscal, a efetuar o pagamento do seu débito para com a 
Fazenda Estadual, referente a Omissão da Declaração da Guia de Informação Mensal – GIM, que foi 
autuado através da REPRESENTAÇÃO FISCAL, no prazo de 30(trinta) dias, contados após o 5º dia da 
publicação deste EDITAL, ou em igual período, reclamar em relação a eventual erro no auto-lançamento 
a qual será apreciada pelo chefe da Repartição Fiscal. O não atendimento implicará no lançamento do 
referido débito na Dívida Ativa e consequente remessa à Procuradoria Geral do Estado, para cobrança 
executiva judicial.

RAZÃO SOCIAL CPF/ I.EST. REPRESENTAÇÃO FISCAL PROCESSO
Itony Francisco Pessoa da Costa 16.155.461-0 00008744/2015 0281012015-3

Aroeiras, 10 de março de 2015.
Mário Teles de Mendonça

Coletor

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
4ª GERÊNCIA REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE ITAPORANGA

E D I T A L – 005/2015
Pelo presente Edital, nos termos do artigo 11, §1º, ‘III’ c/c Art. 46, §1º do Processo Administrativo 
Tributário – PAT, aprovado pela Lei 10.094, de 27 de setembro de 2013, comunicamos a(s) Empresa(s) 
abaixo relacionada(s), que os seus débitos constantes da Omissão da Declaração das Guias de Informações 
Mensais – GIM e/ou saldos apurados nos processos de parcelamento não pagos, foram autuados, através 

de REPRESENTAÇÃO FISCAL.
Para tanto, ficam esses contribuintes NOTIFICADOS a efetuarem o pagamento dos seus débitos para com 
a Fazenda Pública Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação deste Edital.
O não atendimento da exigência acima implicará no lançamento dos referidos débitos na Dívida Ativa 
e conseqüente remessa para execução judicial, em conformidade com o disposto no RICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 18.930/97, de 20 de junho de 1997.
Informamos ainda que o referido débito está sujeito à correção monetária, nos termos dos Artigos 59 e 
60, da Lei nº 6.379, de 02 de dezembro de 1996.

RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO
CGC/CPF REPRESENTAÇÃO FISCAL

GEYVISON LOPES DE PAULO 16.115.884-6 00006549/2015

Itaporanga, 04 de março de 2015
PETTERSON JOSE DOS SANTOS DANTAS

Matrícula – 159.522-9
Coletor Estadual de Itaporanga

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
Comissão do Concurso Público para a Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social

EDITAL Nº 58/2015/SEAD/SEDS
Resultado Final do Curso de Formação -  Cargo: Motorista Policial/Picuí

O Governo do Estado da Paraíba, em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da Constitui-
ção Federal, a Secretaria de Estado da Administração, no uso das atribuições previstas na Lei nº 8.186, 
de 16/03/2007, na Lei Complementar nº 085, de 12/08/2008 (Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil 
de Carreira do Estado da Paraíba), nos seus Artigos de 31 a 43, e a Comissão do Concurso Público, de-
signada pelos Atos Governamentais nº 4.697 de 09/11/2007 e nº 4.697, de 16/12/2014, tornam público 
o Edital de republicação do Resultado Final do 2º Curso de Formação, do concurso para o cargo de 
Motorista Policia/Picuíl da Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social do Estado da Paraíba.
O referido cargo/localidade está sendo republicado para correção da situação no Resultado Final do 
Curso de Formação referente ao candidato JULIO CESAR PIRES DA SILVA que teve a Portaria 
124/2014/SEDS, de exclusão do mesmo do certame pela Investigação Social, tornada sem efeito pela 
Portaria nº 12/2015/SEDS, publicada no DOE de 31/01/2015, conforme comunicação através do Ofício 
nº 221/2015/GAB/SEDS/PB.
MOTORISTA POLICIAL/7ª REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL SEDE – PICUÍ
VAGAS: 14

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
10018998 Edjane Maria Araujo dos Santos 72.47 1
10010384 Francisco Assis de Jesus 68.04 3
10004401 Cristiano Paulo Braga 67.79 4
10013880 Julio Cesar Pires da Silva 66.43 6 
10022596 Jose Silton Anisio de Araujo  65.71 7 Reprovado
10023137 Eliziel da Silva Braz 63.52 10
10019233 Wagner Ubiratan Rodrigues Silva 63.20 11
10021899 Josennildo de Albuquerque Soares 62.98 12
10018995 Jairo Vidal de Oliveira (Excluido na investigação social) 62.87 13 Excluido
10022720 Walber Santos de Alencar 62.59 15
10020621 Douglas Alexandre de Sousa Almeida   62,00 16
10024828 Fábio Rodrigues Valentim 59,58 17 
10000217 Vouban Bueno Rodrigues Martins 59.50 18
10015033 Eliane Nobelino Lima 57.80 21

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso, com a homologação do Secretário de 
Estado da Administração.
Edital 57 publicado no DOE do dia 26/02/2015 e republicado para correção.
Os demais itens e subitens do Edital 57 permanecem inalterados.

João Pessoa, 06 de março de 2015.

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA A SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

MARLENE RODRIGUES DA SILVA - PRESIDENTE

ANA BEATRIZ DINIZ SABINO CRUZ - SEAD

BERGSON ALMEIDA DE VASCONCELOS – SEDS

HUMBERTO JORGE DE ARAÚJO PONTES – SEDS

ANTONIO WERGINAUD CORREIA VAZ – SEDS

EDITAL E AVISO

Secretarias de Estado da Administração / 
da Segurança e da Defesa Social
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

C O N S E L H O  S U P E R I O R
EXTRATO DE ATA DA VIGESSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SU-
PERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAIBA, BIÊNIO 2014/2016 - REA-
LIZADA NO DIA CINCO DE MARÇO DE DOIS MIL E QUINZE.(05.03.2015),   às 09:00hs. na 
sala de reuniões do  Edifício-Sede da Defensoria na  Pública do Estado da Paraíba, sito Parque Solon de 
Lucena 300 – Centro João Pessoa/Pb (Art. 24 § 2º da Lei 104/2012) com a presença – Dr. VANILDO 
OLIVEIRA BRITO -Presidente; Sub defensor JAIME FERREIRA CARNEIRO; Dra. RIZALVA 
AMORIM DE OLIVEIRA SOUSA Corregedora Geral, e os Conselheiros Dr. OTAVIO GOMES DE 
ARAUJO;  Dr. MARIA DE FÁTIMA MARQUES;  Dr. RICARDO JOSÉ COSTA SOUSA BAR-
ROS e Dr. ANDRE LUIZ PESSOA DE CARVALHO, registrando a Ausente do Conselheiros Dr. 
ELSON PESSOA DE CARVALHO, nos termos do art. 101, § 5º da Lei Complementar nº 132 de 07 de 
outubro de 2009 e a Dra. RYVEKA CAMPOS MARTINS BRONZEADO Secretaria  Ad hoc do CSDP.
DELIBERAÇÕES – Após amplamente discutidos os assuntos detalhados e descritos na Ata desta reunião, 
arquivada em pasta própria, o Conselho Superior tomou a seguinte DECISÃO:
Aprovado por unanimidade a Resolução nº025/2015, referente as Consignações em folha de  pagamento 
dos Defensores e Servidores Públicos;
Aprovado por unanimidade o valor do auxilio alimentação de R$ 46,00(quarenta e seis reais), para ser 
pago retroativamente ao mês de Janeiro do corrente ano.

VANILDO OLIVEIRA BRITO
Presidente do Conselho Superior

Defensoria Pública
do Estado da Paraíba

A T A

EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A - PBTUR

CNPJ(MF) Nº 08.946.006/0001-68
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Ficam os Senhores Membros do Conselho de Administração da EMPRESA PARAIBANA DE TURIS-
MO S/A - PBTUR, convidados a reunirem-se em sessão ordinária a ser realizada no dia 31 de março de 
2015, às 10:00h (dez horas), na sede da PBTUR, localizada na Av. Almirante Tamandaré, nº 100, Bairro 
Tambaú, em João Pessoa, Estado da Paraíba, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
Apreciação e aprovação do relatório do Conselho Fiscal referente as Demonstrações Financeiras e Balanço 
Geral do exercício findo de 2014;

João Pessoa,17 de março de 2015.
RUTH AVELINO CAVALCANTI

Diretora - Presidente

EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A - PBTUR HOTÉIS S/A

CNPJ(MF) Nº 09.291.030/0001-79
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Ficam os Senhores Membros do Conselho de Administração da PBTUR HOTÉIS S/A, convidados a 
reunirem-se em sessão  ordinária a ser  realizada no dia 31 de março de 2015, às 10:30h (dez horas e 
trinta minutos), na sede da Empresa, localizada na Av. Almirante Tamandaré, nº 100, Bairro Tambaú, 
em João Pessoa, Estado da Paraíba, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
Apreciação e aprovação do relatório do Conselho Fiscal referente as Demonstrações Financeiras e Balanço 
Geral do exercício findo de 2014;

João Pessoa,17 de março de 2015.
RUTH AVELINO CAVALCANTI

Diretora –Presidente

Empresa Paraibana de 
Turismo - PBTUR S/A

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

CENTRO FORMADOR DE RECURSOS HUMANOS DA PARAIBA – CEFOR-RH/SES-PB
OCUPAÇÃO DE VAGAS REMANESCENTES NA RESIDÊNCIA MÉDICA 2015 DA PARAÍBA
Os candidatos aprovados no Processo Seletivo 2015 da Residência Médica que teve como organiza-
ção o Centro Formador de Recursos Humanos (CEFOR-RH) e a Comissão de Residência Médica da 
Secretaria de Estado da Saúde - COREME/SES-PB começaram a desenvolver suas atividades desde a 
segunda (02/03).
Respeitando-se a lista de classificação, foram convocadas quatro novas residentes na especialidade em 
Pediatria para o preenchimento das vagas remanescentes. 
A presente nota torna públicos os nomes das residentes que assumiram as vagas, conforme rol que se segue:
1. Mariana Ferrari Beltrão;
2. Ana Carolina Monteiro Chagas Teodózio;
3. Angela Maria Torres Melo;
4. Kamilla Apolinário Rodrigues.

A Comissão

Secretaria de Estado
da Saúde

EDITAL E AVISO


